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PRESIDÊNCIA: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA

 
DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM (substituindo o

Desembargador Vicente de Castro em suas férias
no período de 1º.08 a 25.08.2023)

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA DR(A): KRISHNAMURTI LOPES MENDES

FRANÇA
 

SECRETÁRIA: DENISE SOUSA LIMA ABREU
 
 
OBS. 01: FACULTATIVA, A PRESENÇA, NA SALA DE SESSÕES CRIMINAIS, DOS PROCURADORES DE
JUSTIÇA E ADVOGADOS HABILITADOS PARA SUSTENTAÇÃO ORAL, CASO EM QUE DEVERÃO
ACESSAR A SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA, SEGUINDO AS FORMALIDADES DE PRAXE.

OBS. 2: O PROCESSO RETIRADO DA SESSÃO VIRTUAL, PARA FINS DE SUSTENTAÇÃO ORAL EM SESSÃO
PRESENCIAL, SERÁ INCLUÍDO NA SESSÃO DA SEMANA POSTERIOR AO INÍCIO DA VIRTUAL, SALVO
QUANDO, DETERMINADO PELO RELATOR, DEVA SER INCLUÍDO NA SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA NA
MESMA DATA DO INÍCIO DAQUELA.

OBS. 03: ART. 346,§4º - O(A) RELATOR(A) PODERÁ RETORNAR O PROCESSO PARA A
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SESSÃO VIRTUAL, QUANDO, HAVENDO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, O(A)
INTERESSADO(A) NÃO SE FIZER PRESENTE NA SESSÃO PRESENCIAL DESIGNADA
PARA O JULGAMENTO, AINDA QUE POR VIDEOCONFERÊNCIA. NESSE CASO, NÃO
SERÁ ADMITIDO NOVO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL.

OBS. 4:SR. ADVOGADO, EM CASO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA, O ACESSO É
REALIZADO PELA PLATAFORMA ZOOM EM: SITE DO TJMA> ABA TRIBUNAL DE JUSTIÇA > SALAS VIRTUAIS
> BUSCAR A SALA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA > ENTRAR E AGUARDAR AUTORIZAÇÃO NA SALA DE
ESPERA OU MANTER CONTATO EM CASO DE DÚVIDAS NO 3198 4332 (WHATTSAPP BUSSINES).

OBS. 5: PARA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO DEVE SER OBSERVADA AS DIRETRIZES DA RESOLUÇÃO Nº. 465 (22/06/2022)
DO CNJ E ART. 338, §1º, IN VERBIS: “§1º OS ADVOGADOS TERÃO A PALAVRA NA ORDEM QUE LHES
CONCEDER O PRESIDENTE DA SESSÃO, USARÃO VESTE TALAR PRÓPRIA E FALARÃO DE PÉ, SALVO
QUANDO PREVIAMENTE DISPENSADOS.”
 

 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL

 
PAUTA DA 28ª SESSÃO PRESENCIAL

 
SERÁ JULGADO, PELO(A) 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA EM 24 DE AGOSTO
DE 2023, QUINTA-FEIRA, A PARTIR DAS 09H00MIN, NA SALA DE SESSÕES
CRIMINAIS, NA SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, OS
PROCESSOS ABAIXO LISTADOS:

 
# ADIADOS NA SESSÃO PRESENCIAL DO DIA 17/08

 
01 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001649-64.2017.8.10.0029–
SEGREDO DE JUSTIÇA
(Advogado peticionou pedindo adiamento na sessão do dia 03.08.2023 –
Deferido pelo relator o adiamento para a sessão do dia 17/08/2023)
ORIGEM: 3ª VARA CRIMINAL DE CAXIAS
APELANTE: I. P. A.
ADVOGADO: REGINALDO JOSÉ DO PRADO (OAB/MG 88557).
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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MACIEL OLIVEIRA.
REVISOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA.
 
 
02- APELAÇÃO Nº 0007750-02.2020.8.10.0001 – SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR
(adiado da sessão virtual de 03 a 10.08.2023 - pedido de
sustentação oral)
APELANTE : MATEUS FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO : RAFAEL CAETANO ALVES SANTOS
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROMOTORA : BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA
RELATOR : DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO
MACIEL OLIVEIRA
REVISOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
03- RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0802509-08.2021.8.10.0024
ORIGEM: 2ª VARA DA COMARCA DE BACABAL/MA
RECORRENTES: ANTÔNIO EDMAR RODRIGUES DE SOUSA, ANTÔNIO
JAMES RODRIGUES, ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA FREIRE, LEANDRO DA
SILVA FREIRE, RAIMUNDO TEIXEIRA SILVA FILHO E RAIMUNDO
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADOS: ELBA FREITAS CLARINTINO, OAB/MA 16582,DIEGO ROBERTO
DA LUZ CANTANHEDE (OAB/MA Nº 13.829) E EMERSON JAIRO ARAÚJO
LIMA (OAB/DF Nº 57.112)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
RELATOR: DES. FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA.

 

04- APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001843-56.2012.8.10.0056 –
SEGREDO DE JUSTIÇA
(adiado da sessão virtual de 27.07 a 03.08.2023 - pedido de
sustentação oral)
ORIGEM: JUÍZO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SANTA INÊS-MA
APELANTE: A. DE J. B

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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ADVOGADO: ELIERDERSON SOUZA DOS SANTOS

(OAB/MA 9506) APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADUAL

RELATOR: DES. FRANCISCO RONALDO MACIEL

OLIVEIRA. REVISOR: DESEMBARGADOR JOSÉ

LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
05-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0802243-12.2021.8.10.0027
(processo publicado na pauta virtual equivocadamente, remanejado para
sessão presencial ante o pedido de sustentação)
1º APELANTE: LUIS FERNANDO COSTA DA SILVA
ADV.(A/S): MARCUS ANDRÉ AMIN CASTRO - MA14349-A
2º APELANTE: MANOEL LOBO MAIA
ADV.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA DO MARANHÃO
1º E 2º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO
RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
REVISOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA.
 

# EXTRAPAUTA
 
 
Agravo Regimental em Apelação Criminal Nº Único:
0020540-57.2016.8.10.0001– São Luís (MA)
Agravante : Lucas Leite Ribeiro Porto
Advogados : Thales Brandão Feitosa de Sousa (OAB/MA nº 14.462);
Vanessa Lindoso dos Santos (OAB/MA nº 18.358); Valdenia de Sousa Soares
(OAB/MA nº 9040); Carlos Armando Alves Serejo (OAB/MA nº 6.921-A);
Ricardo Ponzetto (OAB/SP nº 12.6245); Arthur Henrique Dutra de Lima e
Almeida (OAB SP nº 442.542); Caio Fernando Mattos de Souza (OAB MA nº
19.617); Ezequiel de Sousa Sanches Oliveira (OAB SP nº 306.458);
Fernando Alberto Cavaleiro de Macedo Barra (OAB/PA 27.406); Thammyze
Vergolino Pinheiro (OAB/MA 25.092)
Agravado : Ministério Público Estadual
Relator:Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida

 
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA", EM SÃO LUÍS, 23 DE AGOSTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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DE 2023.

 
 

 

Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
Presidente da Segunda Câmara de Direito Criminal

Matrícula 26997

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 23/08/2023 10:09 (FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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